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LEI Ne 3.816, DE 30 DE JULHO DE 2020.

"Dispõe sobre alterações orçamentarias no 
valor total de R$ 362.400,74 e dá outros 
providências ",

JOSÉ GERALDO GARCIA. Prefeito da Estância Turística de Salto, Estado de Sâo 

Paulo., usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.
ç-

seguinte lei

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eíe sanciona e promulga 4 

s

Art. is. Fica o Poder Executivo autorizado, a realizar abertura de credito adíclonaE 

especial, de acordo com os artigos 41, II e43 & l5, III. da Lei 4.320 ck 17 de março de 1964, no valoír 
de R$ 42.828,57 (quarenta e dois mil, oitocentos e vinte e oito reais e cinquenta e sete centavosj;. 

destinado a criação das seguintes dotações no orçamento vigente, referentes às emendá?

impositivas:

i? SECRETARIA DE GOVERNO
— -------------------------- -------------1

1
02,02.02 GESTÃO DE EMENDAS PARLAMENTARES s
02,02.02 300000 Le5f£SACüftQENTi
02 02.02 Í33OO0O OUTRAS DESPESAS CGRRENTT5
02.02.02 GZ.EV.O2 <35041 GÊ.244.37r. 2^.G8.5c£OèE CWIWJiÇDíS R$ OüO DO

b)
2 SECRETARIA DE GOVERNO
02.02.02 6FSTA0 DE EMENDAS PARLAMENTARES 1
02.02.02 300000 D65FE5A CORRENTE

{02.02.02 33OD00 C4JTPAS DESPESAS CORRENTES
D2ÍJ2D2 n?D2 fl2335Ofil.0ft .44 ÚOGE 2 637.0B5ÜDCJ57 CONTRíRLMÇÕES R$ 5.DO0.G0

c}

dl

2 SECRETARIA DE GOVERNO
01.02.02 [GESTÍO DF EMENDAS PARLAMENTARES
02.02.02 [300000 DESPESA CDP. RENTE
02.02.02 330000 DIFTPA5 DESPfóA&COfffiENTTS
02.02 02 ' 02 (12.02 335042 08.244DDtJ&.2.è36Da,5[KQS» r;

|> SECRETARIA ÜF GOVERNO
02.02.02 GÊ5TÂO DE EMENDAS PARLAMENTARES

D2.02.02 300000 DESPESA CORRENTE
02.02.02 >33000 EXiTRAS DESPESA? COPMNtES
02 02.02 G2.O2D2-335C-41 Ofl 244 GOQ6-2 137.ÚS50MB9 CDNTRfflUlÇfiíS R5 4.0£».ÜC
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e)

f)

2 ^SECRETARIA DE GOVERNO -

DZ.02J» GESTÃO DE EMENDAS PARLAMENTARES
oz.oi.oa oisj-a DrSPESACOmNIl
D2-Q2.O2 TüôüOíj ÔUTMS DESPESAS CORRENTES -
02.D2.02 ‘ü2 02 CO 33SC4I DKJ 3.659 DF: . l-ÜÜSS CÚKIHIKSÇOiS Jr RS a.QDiTaj

g)

p SECRETARIA DE GOVERNO i
I

02.02,02 3E5TÀO DE EMENDAS PARtAMENTARES
D2,02.02 3GÚQCH DESPESA ÍGRRENTt
02.02.02 330000 DUTRAS DESPE SAS CDERCKTTb
02 02.02 ô Z.Õ2 Ü233S04 i .12. Th 1.C4J0?. l.t-í» S30115 R$ 3.000.00

UxÀu.U^ J2 ■'. _ - - 7?" -. -1.2 ItJl -~i-' 2 ugJK» Ú.'.. ' -L?.: _ !

h)_______________________ _________________ „______________________ _

2
[02.02.02

SECRETARIA DE GOVERNO
GESTÃO DE EMENDAS PARLAMENTARES

02.02.02 3K3ÍX» DESPESA Cí3RH£NTt
02.02,02 33DOOO OUTRAS DESPESAS CORftEN FFS 1

02.02 .03 02 07.02 335041.12- í 51.0002 J.-c59G« 500113 CDNrwàUlÇÕf^ H$ &5Z&57 j

2 5ECRE T ARI A DE GOVERNO
02.02.02 GESTÃO DE EMENDAS PARLAMENTARES
.02.02.02 '.SOOOCü DESPESA CORRBíTE
02.02.02 33000Q OUTRAS DL5PESAS CORRÍ NÜ5 _
02-02.02 02.02 CC 315041 i j.3t: .0002 í-559 Oã S0ÜL41 CÚOTtíBUtÇÕES R5 5.DCO 00

Art. 25. Os recursos para cobertura do presente credito sao provenientes da 

anulação das dotações codificadas e classificadas no orçamento vigente, obedecendo as
seguintes vinculações

a)-------------, . ---- ....----- ------
p SECRETARIA DE GOVERNO
02 .02 02 GESTÃO DE EMENDAS PARLAMENTARES
0202.03 'lOIXXXl DESPESA CGKRENH
02.02.02 35DOÜD DL ITRAS DE5FE5AS DjRREN !tí L 1 ■

Õ2 02.02 02 02.0! 33^24 t Ctè 244 - rt‘X>52 6:13.1» SGLXJftE • xjNimauíÇÓEs F<haBS3| R$ 4.100 00 j

b)

12 SECRETARIA DE GOVERNO
'02.07.02 GESTÃO DE EMENDAS PÁRIAMENTARES ’ 1

'02.02 02 3OCO00 DESPESA CORRENTE ’1
i -

02,02.02 .^S-Jucí OUTRAS DESPESAS CüftRENTFS ]

ÍO2-O2.O2 b'JXF2íELS3SO4lÃÉ 744 IX5G6.2 638 CONTWflülÇÕES (HchiMSl RS srom»
c)

7________ SECRETARIA DE GOVERNO
02-02,02 GESTÃO DE EMENDAS PARLAMENTARES ’ j -
02 02.02 IBSX-GOO íJESPESA comente

(01.02.02 jJWDD OUTRAS DESPEGAS CQWNTÉS í
.02.02.02 02 32-02.335041.® J 63S.08SKK *8 CONTKBUtÇÕES I.Putea 846» i R> 9000.00
d)

2 SECRETARJA DE GOVERNO
02.02.02 SESTÍO DE EMENDAS PARLAMENTARES
C2.02.oi 3XXKO DESPESA COMBiU
02.07.02 (l3ÇXX® OUTRAS D-tSFESAS lOFRENIÍL
02D2OJ Qz Ü2 02 33S-41 UH 244.audgj.638 C> 5DGOS9 ÇUNTW&ISÇÕB (Rdw H47| ft$ 4.GOOW ]
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e)
i; SECRETARIA DE GOVERNO
02 0ZÜ2 GESTÃO DE EMENDAS PARLAMENTARES
02.02.02 [soaiWí DESPESA CORREMt
Q2Q2Q2 -dSOCOC OUTRAS DESPESAS CDWNTE5 , J
02.02.02 0; 32.?ííü4L i 2 M?x<8 SC-ZK « CGHTRlPsxOfS |Hch3 857] R$ 3 O0D.LO

Q__

ll

I2 SECRETARIA Df GOVERNO .  -  J
02.0? .02 GESTÃO DE EMENDAS PARlAMENTARfS
O2az.O2 drxmxi ÍC£S?FSA COfiHENTfc
02.0202 Swoüo :O1 fRAS PESPBA5 •.GRRLNTES
iC2.O2.O2 02 02.07 335041 CÍ-244 <iOK .. &I2.ÜRS0G1 IE |CONTKBU3ÇÔE5 (fecha 903) díL 3000.00 j

h)

2 secretaria de governo - 1
02-02.02 GESTÍO DE EMENDAS PARAMENTARES 1
52,02.02 JaOflM ’ DESFESACORRENTE

0202.02 33000C lOUTRÂS KSPÍSAS tüFRENTES
1 - •- 1

02 02.02 ...J 2Z i3’5í l .iS .44 l006 ? £-12 uS.SDH 19 C-D-MTfiílHnÇÕ-tS ■ r.-As-W! , K$ S.52Í57

2 SECRETARIA DE GOVERNO -
---- -------- ---------------- 1

02.02.02 GESTÃO DE ÉMENDA5 PARtAMtNTARES
02.02.02 [300000 DESPE5ACWEHTC
02.02.02 33OÚÜO OUTRAS DESPESAS '"FPLNTtS
02.02.02 0 ÍG2 Dl • -3SO410^244 Güvn ?.£4; 0&5OC 141 CONTW&JIÇCE3 (rcüâ 529] R$ 5rIHKLfJc.i

Art. 32. Fica 0 Poder Executivo autorizado. a realizar abertura de crédito adicional 

especial, de acordo com os artigos 41, H e 43 § í® m qa Lei 4.320 de 17 de março de 1964, no 
valor de R$ 319.572,17 (trezentos e dezenove mil, quinhentos e setenta e dois reais e dezessete 

centavos) destinado ã criação das seguintes dotações no orçamento vigente referentes à

Secretaria da Educação:

a)
1.6 SECRETARIA DL tüUCAÇÃD
02,06.01 GESTÃO ADMINISTRATIVA - EDUCAÇÃO
02.06.01 3ÕCMJOO DESPESA CAPITAL
02.06.01 3.WÜÕG INVLSTLMEWOS
,02,06.03 02.06353 445051.1236! <09J 6bG 01 7 ?OÕOu OWUSt iNSTAlAÇOtS RS 319.572.3 7

Art 42. Os recursos para cobertura do presente crédito são provenientes da 

anulação da dotação codificada e classificada no orçamento vigente, obedecendo as seguintes

vmcutações;

3)__
6 SECRETARIA D£ EDUCAÇÃO
02.06.08 EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE

1

□2.06.08 jodoc-o EWRACÜfiWGE
i 02.06.08 iíOüGC- OUTRAS DESPESAS CCRftENTES
02,06.08 02 Ctó.083»Q9 3 Z365.DQ02 2^®>.OL210{W OUTROS SEKVK05 DCTERl£!RQS - PJ trxn= 102 ) hS 3IÇ.577J7

http://WWW.MiWxp
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Art 58 A Secretaria de Finanças, incumbir-se-á de promover os ajustes nos 

anexos constantes da Lei 3.796. de 17 de dezembro de 2019. configurando-os de acordo com as 

alterações introduzidas por esta Lei.

Art. 6S Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO, ESTADO DE SÃO PAULO
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